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LEI N2 30 

A Câmara l\llunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 12 - Fica anulada a importância de Cr~~ 66. COO, 00 (Sessenta e 

seis mil cruzeirosj, nas seguintes dotações do orçamento 

8 10 O - Chefe do Serviço de F2zenda: .•.•.•...••.• , 

vigente: _ 
Cr'' "IP 'i 

5.000,00 • 
8 13 4 - Serviço de lançamento ................. .. 
8 13 4 - Viagens de interesse do serviço ••••••••• 
8 33 O - 25 ~rofessoras 2 Cr$2.760,00 ••......•••• 
8 33 2 - Aqu:Lsição de moves e utensílios ••.....•• 
8 63 1 - OperQrios do servi90 de eletricidade ..•• 
8 63 2 - Para o se1·vi Ç<) de ag11a e esgotos ....... º 
8 63 3 - Para 9 serviço de eletricidade .••.....•• 
8 88 4 - LLlZ e e1_1ergia ...... ....................... º 
8 89 O - 3 fiscais de dist2·i to a Cri~3. 000 ,00 ••••• 
8 90 O - Aoosentados, ........................... . 
8 93 4 - P~rn elaboração do plano diretor previs-

to no artigo 19, n2 XIII da lei n228 •••• 

Total . .............................. . 

4.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
6. 000 ,oo,. 
4. 000 ,00·-
2. 000 ,oo 
2.000,00 __/. 
6.000,00 .__./ 

10.000,00 

5.000,00 

66.000,00· 

Art. 2s. - Ficam abertos os créditos suplementares as seguintes do-

tações do orçamento em vigor: 

8 11 4 - Percentagem pela cobrança da dívida 
ativa .. ................................... . 

8 81 1 - Oper,rios do serviço de ruas,praças 
e jardj_ns ............................. . 

8 81 3 - Para o serviço de ruas, praças e 
jar·dins .. º .............................. º 

8 82 1 - Operirios do serviço de estradas e 
pontes ............................... . 

8 82 3 - Para o serviço de estradas e pontes ••• 
8 82 4 - Conservação de ve:í'.culos ••••••...•.•..• 
8 oo d D ' . . t // e - es~esas 1rnprev1s as •...............•• 

Totnl . ..................... · · .. º 

4,000 ,00 ./ 

15.000,00 ./ 

6.ooo ,oo ,,,. 

20.000,00 ~ 
5 • 000, 00 v' / 

2.000,00 V 

14. 000 ,00 'v 

66.ooo,oo 

Art. 32 - Revogam-se as disposiqões em contrário, entrari esta 

lei ern vigor a partir da data de sua publicação. 

Prefeitura Mnnjcip2l de Santa Luzia, 10 de novembro de 1949. 
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